
 

 

 

 

 

Rua Clímaco Barbosa, 217 –  01523-000 –  Cambuci /SP –  Tel .  (11) 3347-5555 

www.crbm1.gov.br  –  crbm1@crbm1.gov.br  

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 1ª REGIÃO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

JURISDIÇÃO ES – MS – RJ – SP (SEDE) 

LEI 6.684 DE 03 DE SETEMBRO DE 1979 

DECRETO Nº 88.439 DE 28 DE JUNHO DE 1983 
 

Informações importantes do Ministério da Saúde sobre o 
Coronavirus 
 
O que é coronavírus? 
 
Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo 
agente do coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na 
China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID-19). 

Os primeiros coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 1937. No 
entanto, foi em 1965 que o vírus foi descrito como coronavírus, em decorrência do 
perfil na microscopia, parecendo uma coroa. 

A maioria das pessoas se infecta com os coronavírus comuns ao longo da vida, 
sendo as crianças pequenas mais propensas a se infectarem com o tipo mais 
comum do vírus. Os coronavírus mais comuns que infectam humanos são o alpha 
coronavírus 229E e NL63 e beta coronavírus OC43, HKU1. 

Tipos de coronavírus 
 
Os tipos de coronavírus conhecidos até o momento são: 

 Alpha coronavírus 229E e NL63. 

 Beta coronavírus OC43 e HKU1. 

 SARS-CoV (causador da Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS). 

 MERS-CoV (causador da Síndrome Respiratória do Oriente Médio ou MERS). 

 SARS-CoV-2: novo tipo de vírus do agente coronavírus, chamado de 
coronavírus, que surgiu na China em 31 de dezembro de 2019. 

 
Alguns coronavírus podem causar doenças graves com impacto importante em 
termos de saúde pública, como a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS), 
identificada em 2002, e a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS), 
identificada em 2012. 
 
Lista de países monitorados pelo Ministério da Saúde 
 
O Ministério da Saúde monitora 16 países para casos suspeitos do coronavírus. 
São eles: Alemanha, Austrália, Emirados Árabes Unidos, Filipinas, França, Irã, Itália, 

http://www.crbm1.gov.br/
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Malásia, Camboja, China, Coreia do Norte, Coreia do Sul, Japão, Singapura, 
Tailândia, Vietnã. 

Fake News sobre coronavírus 
 
O Ministério da Saúde desmentiu diversos boatos que começaram a circular na 
internet sobre o coronavírus. Informações falsas causam pânico na população e 
atrapalham os trabalhos de investigação das autoridades competentes. 

Publicações e documentos sobre coronavírus 
 
 Boletim Epidemiológico coronavírus - N03 21/02/2020 
 Lista por estado dos hospitais referências no Brasil para o coronavírus 

(SARS-CoV-2) 
 Recomendações do Ministério da Saúde e da ANVISA para a operação 

Regresso 
 Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo coronavírus 

(COVID-2019) 
 
Publicação para profissionais de saúde sobre o coronavírus 
 
 Protocolo de Manejo Clínico para o coronavírus (2019-nCoV) 
 Procedimento Operacional Padronizado (POP): Atendimento a pessoas com 

suspeita de infecção pelo coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à Saúde 
 Fluxograma: Fluxo de atendimento na APS para o coronavírus (COVID-19) 
 Vídeo: 10 passos para qualificar a gestão da APS 

Como é definido um caso suspeito de coronavírus? 
Diante da confirmação de caso do coronavírus no Brasil e considerando a 
dispersão do vírus no mundo. A Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 
da Saúde informa que a partir de 01 de março de 2020, passa a vigorar as 
seguintes definições operacionais para a saúde pública nacional. 

#1. CASO SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
Situação 1: Febre E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 
para respirar, batimento das asas nasais entre outros) E histórico de viagem para 
área com transmissão local, de acordo com a OMS, nos últimos 14 dias anteriores 
ao aparecimento dos sinais ou sintomas; OU 

http://www.crbm1.gov.br/
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/21/2020-02-21-Boletim-Epidemiologico03.pdf
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46257-mapa-hospitais-referencia-novo-coronavirus
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/11/operacao-regresso-11fev-b.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/11/operacao-regresso-11fev-b.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/11/protocolo-manejo-coronavirus.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20200210_N_EmktCoronaVirusPopV2_9220990263189084795.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20200210_N_EmktCoronaVirusPopV2_9220990263189084795.pdf
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20200210_N_EmktCoronaVirusFluxoV2_6121956549677603461.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=tigErHqbRPQ
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Situação 2: Febre E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade 
para respirar, batimento das asas nasais entre outros) E histórico de contato 
próximo de caso suspeito para o coronavírus (COVID-19), nos últimos 14 dias 
anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas*. 

#2. PROVÁVEL DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
Contato próximo domiciliar de caso confirmado laboratorial, que apresentar febre 
E/OU qualquer sintoma respiratório, dentro de 14 dias após o último contato com 
o paciente. 

#3. CONFIRMADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
1. A) CRITÉRIO LABORATORIAL: Resultado positivo em RT-PCR, pelo protocolo 

Charité. 

1. B) CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: Contato próximo domiciliar de 
caso confirmado laboratorial, que apresentar febre E/OU qualquer sintoma 
respiratório, dentro de 14 dias após o último contato com o paciente e para o 
qual não foi possível a investigação laboratorial específica. 

NOTIFICAÇÃO 
Todos os casos devem ser registrados por serviços públicos e privados, por meio 
do formulário eletrônico disponível no endereço http://bit.ly/2019-ncov, dentro das 
primeiras 24 horas a partir da suspeita clínica. 
 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA LABORATORIAL 
 
Todos os laboratórios públicos ou privados que identificarem casos confirmados 
pela primeira vez, adotando o exame específico para SARS-CoV2 (RT-PCR, pelo 
protocolo Charité), devem passar por validação de um dos três laboratórios de 
referência nacional, são eles: 

1. 1. Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/RJ) OU 

2. 2. Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) 
no Estado do Pará OU 

3. 3. Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo. 

http://www.crbm1.gov.br/
http://bit.ly/2019-ncov
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Após a validação da qualidade, o laboratório passará a ser considerado parte da 
Rede Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública (REDE 
CIEVS). Os mesmos devem encaminhar alíquota da amostra para o Banco 
Nacional de Amostras de Coronavírus, para investigação do perfil viral do 
Coronavírus no território nacional, por meio de um dos três laboratórios nacionais 
acima. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 
 
 Febre pode não estar presente em alguns casos como, por exemplo, em 

pacientes jovens, idosos, imunossuprimidos ou que em algumas situações 
possam ter utilizado medicamento antitérmico. Nestas situações, a avaliação 
clínica deve ser levada em consideração e a decisão deve ser registrada na ficha 
de notificação. 

 Contato próximo é definido como: estar a aproximadamente dois metros de um 
paciente com suspeita de caso por novo coronavírus, dentro da mesma sala ou 
área de atendimento, por um período prolongado, sem uso de equipamento de 
proteção individual (EPI). O contato próximo pode incluir: cuidar, morar, visitar ou 
compartilhar uma área ou sala de espera de assistência médica ou, ainda, nos 
casos de contato direto com fluidos corporais, enquanto não estiver usando o EPI 
recomendado. 

Como notificar o coronavírus? 

A infecção humana pelo 2019-nCoV é uma Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII), segundo anexo II do Regulamento Sanitário 
Internacional. Portanto, trata-se de um evento de saúde pública de notificação 
imediata. 

Como Notificar ao Centro de Informações Estratégicas em vigilância em Saúde 
(CIEVS) 
 
A notificação imediata deve ser realizada pelo meio de comunicação mais rápido 
disponível, em até 24 horas a partir do conhecimento de caso que se enquadre na 
definição de suspeito, como determina a Portaria de Consolidação Nº 04, anexo V, 
capítulo I, seção I (http://j.mp/portariadeconsolidacao4ms). A Rede CIEVS dispõe 
dos seguintes meios para receber a notificação de casos suspeitos do novo 
coronavírus e outros eventos de saúde pública: 

http://www.crbm1.gov.br/
http://j.mp/portariadeconsolidacao4ms
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Meio telefônico (local) 
 
Segundo a hierarquia do SUS, se a secretaria de saúde do estado ou município 
dispor de estrutura e fluxos para receber as notificações de emergências 
epidemiológicas e casos suspeitos do novo coronavírus, inclusive nos finais de 
semana, feriados e período noturno, o profissional deverá notificar, 
preferencialmente, as vigilâncias locais. 
 
Meio telefônico (nacional) 
 
O CIEVS oferece aos profissionais de saúde o serviço de atendimento, gratuito, 24 
horas por dia durante todos os dias da semana, denominado Disque Notifica (0800-
644-6645). Por meio deste serviço, o profissional de saúde será atendido por um 
técnico capacitado para receber a notificação e dar encaminhamento adequado 
conforme protocolos estabelecidos no SUS para a investigação local, por meio da 
Rede CIEVS (Rede Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde 
Pública) 
 
Meio eletrônico 
 
E-notifica (notifica@saude.gov.br): notificação por meio do correio eletrônico do 
CIEVS.meio da Rede CIEVS (Rede Nacional de Alerta e Resposta às Emergências 
em Saúde Pública) 
FormSUScap (https://redcap.saude.gov.br): esta plataforma é a versão para 
mobile do FormSUS. Implantado em 2019, o FormSUScap é uma solução mais 
segura, versátil e flexível para coleta padronizada de informações. A plataforma 
dispõe de aplicativos para dispositivos móveis e os formulários são responsivos, 
ou seja, se adaptam para a tela do equipamento. Esta solução não é um sistema 
de informação. 
FormSUScap 2019-nCoV (http://bit.ly/2019-ncov): Este formulário deve ser 
utilizado para envio das informações padronizadas sobre casos suspeitos do novo 
coronavírus pelos serviços públicos e privados. Todas as informações inseridas 
serão disponibilizadas em tempo real para a Rede CIEVS que será responsável 
para encaminhar para a autoridade local responsável. 
Por determinação da Organização Mundial da Saúde, os países devem enviar 
informações padronizadas de casos suspeitos que ocorram no seu território. 

http://www.crbm1.gov.br/
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Considerando a inexistência de sistema de informação que contemple essas 
informações, o Ministério da Saúde recomenda que todos os casos notificados aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, sejam transcritos para esse formulário em 
até 24 horas a partir do conhecimento do caso. Caso desejar, ao final da 
submissão, o formulário permite que seja gerado um arquivo eletrônico e pode ser 
salvo pelo usuário. 

CID 10 - Infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV): o código para 
registro de casos, conforme as definições, será o U07.1 – Infecção pelo novo 
Coronavírus (2019-nCoV). 
Ao preencher o formulário eletrônico de notificação, baixar o PDF da ficha de 
notificação e enviar eletronicamente para a autoridade local, caso a notificação 
seja de unidade privada ou pública. 

Quais cuidados os profissionais de saúde devem ter ao entrar em contato com 
um caso suspeito de coronavírus? 
 
Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução padrão, de contato e 
de gotículas, e para algumas situações medidas de precaução por aerossóis. 

As orientações, conforme cada etapa de atendimento, estão descritas no  Boletim 
Epidemiológico 03, no tópico Medidas de prevenção e controle para 
atendimento de casos suspeitos ou confirmados. 
 
Ações do Ministério da Saúde de prevenção ao coronavírus 
 
No dia 31 de janeiro de 2020, foi publicado no Diário Oficial da União um decreto 
presidencial, com assinatura do ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, 
reativando um Grupo de Trabalho Interministerial de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional e Internacional. O grupo já atuou em outras 
situações, como a pandemia de influenza, e agora atuará no caso do coronavírus. 
 
A medida faz parte das ações preventivas do Brasil para enfrentar o coronavírus 
(SARS-CoV-2), se um caso for confirmado no país. Os membros desse Grupo de 
Trabalho que estiverem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os 
membros que estiverem em outros estados participarão dos encontros por meio de 
videoconferência, conforme a necessidade. 
 

http://www.crbm1.gov.br/
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/21/2020-02-21-Boletim-Epidemiologico03.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/21/2020-02-21-Boletim-Epidemiologico03.pdf
http://saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46266-grupo-interministerial-vai-atuar-no-enfrentamento-ao-novo-coronavirus
http://saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46266-grupo-interministerial-vai-atuar-no-enfrentamento-ao-novo-coronavirus
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O Ministério da Saúde tem realizado monitoramento diário da situação 
do coronavírus (SARS-CoV-2) junto à Organização Mundial da Saúde, que 
acompanha o assunto desde as primeiras notificações, em 31 de dezembro de 
2019. 
 
Por isso, com o intuito de manter a população informada a respeito 
do coronavírus (SARS-CoV-2), o Governo do Brasil passou a atualizar 
diariamente, a partir do dia 31 de janeiro de 2020, informações na Plataforma IVIS, 
com números de casos suspeitos, confirmados e descartados, além das definições 
desses casos e eventuais mudanças que ocorrerem em relação a situação 
epidemiológica do coronavírus (SARS-CoV-2). 
 
Fonte: Ministério da Saúde 

http://www.crbm1.gov.br/
http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/

